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Pregão Eletrônico SRP nº 027/2023 – DPE/MA 

Processo Administrativo nº 0568/2023 

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de equipamentos de informática do tipo permanente 

e consumo 

 

ASSUNTO: Pedido de Esclarecimento  

 

 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Ressalta-se que por se tratar de questões referentes ao conteúdo do Termo de Referência, o 

questionamento foi submetido ao setor solicitante responsável pela elaboração do referido instrumento e 

após manifestação, esta Comissão apresente resposta ao pedido de esclarecimento conforme segue: 

 

QUESTIONAMENTO: 

No Anexo II - Mini-PC Ultracompacto, está sendo solicitado: 

1) 02 interfaces padrão SATA, sendo pelo menos 01 SATA-III conforme especificação da SATA-IO 

(SATA International Organization) 

2) Conectores de Saída 01 P2; Conectores de Entrada 01 P2 

Nenhum computador disponível no mercado atende completamente a especificação solicitada e uma 

consulta aos fabricantes pode comprovar essa informação. Para que seja possível a oferta dos modelos 

Dell, Lenovo e HP em linha e para evitar o fracasso da disputa por falta de opções, entendemos que serão 

aceitos computadores com as características abaixo: 

1) Com 1 interface SATA e 1 interface M.2, já que o segundo tipo é superior tecnicamente e em 

desempenho, sendo que o padrão SATA está sendo descontinuado devido à obsolescência 

2) Com 1 conector do tipo combo para entrada e saída de áudio no mesmo conector, assim como descrito 

mais adiante no edital no item 9.4 

Nosso entendimento está correto? 

 

RESPOSTA: O chefe do setor de informática da DPE/MA, informa que o equipamento ofertado poderá 

ser superior às características do termo de referência, para minipc -ultra. 

 

QUESTIONAMENTO: 

No TERMO DE REFERÊNCIA, LOTE I, Item 01 - IMPRESSORA CUPOM NÃO FISCAL, pede o 

seguinte: 

Especificação 

Exigência 

1.1 Tipo de Corte Partículas de 3,9 x 38 mm 

1.2 Abertura p/ Papel 218 mm 

1.3 Capacidade 15 folhas 75 g/m² 

1.4 Controles Manuais Retrocesso e Liga/Desliga 

1.5 Velocidade 2,7 m/min 

1.6 Tempo de Funcionamento 10 min 

1.7 Sensor 

Automático de Papel 

Cesto Cheio 

Cesto Aberto 

Aquecimento 

Sobrecarga 
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1.8 Compatibilidade Compatibilidade com bobinas de 80mmx40m 

1.9 Alimentação AC 110/220V a 50-60 Hz, com seletor automático 

Estas características não são compatíveis com Impressoras térmicas não fiscal e sim 

Fragmentadora de papeis. 

Solicitamos, por gentileza, apontar os requisitos técnicos adequados para o produto. 

Atenciosamente 

 

RESPOSTA: Quanto à impressora de cupom não-fiscal, informa que a resposta ao pedido de 

esclarecimento já foi disponibilizada anteriormente no Comprasnet, em questionamento idêntico. 

 

Desta forma, consideramos sanadas as dúvidas, permanecem mantidas as demais condições do Edital, 

inclusive a data da Sessão Pública de abertura do Pregão Eletrônico SRP nº 027/2023, no dia 27/10/2023 

às 9:00 horas. 

 

São Luís, 24 de outubro 2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão 
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